
LEI N? 6.719, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de Lei n? 205/89, 
do Deputado Eduardo Bittencourt) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Caçapava 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1? — Passa s denominar-se "Antônio Pereira 

B u e n o " a Escola Estadual de 1? Grau (Agrupada) da V i l a 
Bandeirantes, em Caçapava. 

Art igo 2? — Esta le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldember, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.720, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 

(Projeto de lei n? 206/89, 
do deputado Ivan Espíndola de Ávila) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado no Subdistrito de Cam
po Limpo, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 

Artigo 1? — Passa a denominar-se " D r . Lauro M o n 
teiro da C r u z " a Escola Estadual de 1? Grau do Jardim 
Magdalena, Subdistrito de Campo Limpo, na Capital . 

Art igo 2? — Esta le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldemberg, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário d o Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.721, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 

(Projeto de lei n? 213/89, 
do deputado Luiz Lauro) 

Dá denominação à Delegacia de Ensi
no em Campinas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 

Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof . José Luiz 
Esposi to" a 4? Delegacia de Ensino de Campinas, em 
Campinas. 

Artigo 2°. — Esta le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldemberg, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N° 6.722, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 

(Projeto de lei n? 228/89, 
do deputado Arnaldo Jardim) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia.Legislativa decretae eu 

promulgo a seguinte lei : ' ' " " " * ;' 
Art igo 1? — Passa a denominar-se "Pro f . Valdir Fer

nandes P i n t o " a Escola Estadual dé 1? Grau Jardim A d u 
tora, nesta Capital . 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. s > 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldemberg, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.723, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 230/89, 
do deputado Wadih Helú) 

Declara de utilidade pública a entida
de que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1? — É declarada de utilidade pública a "So

ciedade Amigos da Barra Funda" , com sede nesta Capital. 
Art igo 2? — Esta le i entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antônio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secretário da Justiça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1 9 o n 

LEI N? 6.724, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 239/89, 
do deputado Paulo O s ó r i o ) 

Dá denominação a acesso situado na 
Rodovia Washington Luiz 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1 ° — Passa a denominar-se ' 'Vereador Vic tor 

Lopes J ú n i o r " o Trevo Rodoviário situado no k m 
173 + 500 metros da Rodovia Washington Luiz, em Rio 
Claro. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data d sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.725, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
Autoriza a Fazenda do Estado a rece
ber, em doação, imóvel situado em 
Cajuru 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 

Artigo 1 ? — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
receber, em doação, do Município de Cajuru, terreno sem 
benfeitorias, situado nessa localidade, c o m o encargo de 
edificar a implantar, no prazo de 2 (dois) anos contados 
da data da escritura, laboratório microrregional, sendo 
que a área, caracterizada na Planta n? 713, constante do 
Processo n? 2532/88-SS, assim se descreve e confronta: 

inicia no ponto " A " situado no alinhamento predial 
da A v . Marginal, distante 72m (setenta e dois metros) da 
margem esquerda do Córrego Mocoquinha; desse ponto, 
segue pelo alinhamento da A v . Marginal, confrontando 
c o m a mesma na distância de 15m (quinze metros), até 
encontrar o ponto " B " ; daí, deflete à direita, e segue re
to, confrontando c o m a Sociedade Esportiva Cajuruense 
(lote n? 05) na distância de 35m (trinta e cinco metros), 
até encontrar o ponto " C " , daí, deflete à direita e segue 
reto, confrontando com Sociedade Esportiva Cajuruense 
na distância de 15m (quinze metros), até encontrar o pon
to " D " ; daí, deflete à direita e segue reto, confrontando 

com a Sociedade Esportiva Cajuruense (lote n? 03) na dis
tância de 35m (trinta e cinco metros), até encontrar o pon
to in ic ia l " A " , perfazendo, esses alinhamentos e 
distâncias, a superfície de 525m2 (quinhentos e vinte e 
cinco metros quadrados). 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Antônio Cláudio Mariz de Oliveira, 

Secretário da Justiça 
Nelson Rodrigues dos Santos, Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.726, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 243/89, 
do deputado Laerte Pinto) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em São José dos Campos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se " Ivone de Melo P i 

n h e i r o " a Escola Estadual de 1? Grau (Rural) do Parque 
Interlagos, em São José dos Campos. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldemberg, Secretário da Educação 

Secretário da Justiça 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.727, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 250/89, 
do deputado Sebastião Bognar) 

Dá denominação a acesso situado na 
SP-245 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Art igo 1? — Passa a denominar-se " D o n a t o Francis

co Sassi" o acesso que liga a Rodovia SP-245 à Escola Téc
nica Agrícola Estadual de 2? Grau Prefeito José Esteves, 
em Cerqueira César. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.728, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 258/89, 
do deputado Sylvio Martini) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Ibitinga 

O GOVERNADOR DO S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Pro fa . Yeda Lan

d i m M o n a r i " a Escola Estadual de 1 ? Grau (Rural) do Bair
ro IV Centenário, em Ibitinga. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldemberg, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.729, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 264/89, 
do deputado Fernando Silveira) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Franca 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber qu a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Prof? Carmem 

Nogueira Nicácio" a Escola Estadual de 1? Grau do Jar
d i m Paulista, em Franca. 

Artigo 2? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldemberg, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.730, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 270/89, 
do deputado Osvaldo Sbeghen) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Lençóis Paulista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se "Prof? Vera Braga 

Franco G i a c o m i n i " a Escola Estadual de 1? Grau do Par
que C E C A P , em Lençóis Paulista. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldemberg, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 

LEI N? 6.731, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n ° 274/89, 
da deputada Eni Galante) 

Dá denominação a Estabelecimento de 
ensino situado em Mauá 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se " D o m Jorge Mar

cos de Ol ive i ra ' ' a Escola Estadual de 1 ? Grau do Bairro 
Feital, em Mauá. 

Artigo 2 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldemberg, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 
LEI N? 6.732, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de lei n? 317/89, 
do deputado A r y Kara) 

Dá denominação a estabelecimento de 
ensino situado em Santa Isabel 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1? — Passa a denominar-se "Francisco Beral

do F i l h o " a Escola Estadual de 1 ? Grau (Agrupada) do Bair
ro do Cafundó, em Santa Isabel. 

Artigo 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 15 de fevereiro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Goldemberg, Secretário da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de 

fevereiro de 1990. 
LEI N? 6.733, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1990 
(Projeto de l e i n? 349/89, 
do deputado Francisco Nogueira) 

Dá denominação ao auditório de esta
belecimento de ensino situado em Mi-
rassol 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

_ promulgo a seguinte lei : 


